
TST afasta penhora de imóvel partilhado com quatro herdeiros

A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho afastou a penhora de um imóvel em São José do Rio Preto
(SP) decretada para o pagamento de dívidas trabalhistas da Centro Oeste Carnes, Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda., de Campo Grande (MS), após a execução ter sido direcionada a um dos
sócios. Os demais proprietários do imóvel, que o haviam herdado, juntamente com o devedor,
conseguiram demonstrar que se tratava de bem de família.

Nattawut Thammasak

O imóvel, deixado como herança pelo pai do devedor, fora

dividido entre a mãe (50%) e os outros quatro herdeiros (12,5% para cada) e servia de residência para a
mãe e a irmã do sócio da casa de carnes. Ao tomar conhecimento da medida, a mãe e dois irmãos, que
não faziam parte do processo trabalhista, recorreram à justiça com o argumento de que a casa era
impenhorável, por se tratar de bem de família. Argumentaram, ainda, que o imóvel seria indivisível e,
portanto, não admitiria desmembramento, sob pena de violação do direito de moradia das
coproprietárias. 

O juízo da execução, de Campo Grande (MS), manteve a penhora, por entender que não se tratava de
bem de família, “mas de cota ideal de coproprietário que sequer reside no imóvel". O Tribunal Regional
do Trabalho da 24ª Região (MS) manteve a sentença, destacando que a alienação judicial da cota do
sócio causaria a substituição de um dos coproprietários, “mas não a subtração da moradia dos seus
familiares”. 

Moradia dos familiares
O relator do recurso de revista dos coproprietários no TST, ministro Breno Medeiros, assinalou que o
fato de o devedor não residir no imóvel não afasta a sua impenhorabilidade. Ele explicou que, de acordo
com a Lei 8.009/1990, que trata da matéria, considera como residência, para fins de impenhorabilidade,
"um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente".

Nesse sentido, o ministro observou que, de acordo com os dados fornecidos pelo TRT, a mãe e os três
irmãos do devedor/executado são coproprietários do bem, havendo, também, registro que o imóvel é
destinado à moradia dos familiares do devedor.

Concluiu, assim, que o Tribunal Regional, ao deixar de caracterizá-lo como bem de família, afrontou o
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direito à moradia e à propriedade, protegidos constitucionalmente. A decisão foi unânime. Com 
informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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